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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


REQUERIMENTO Nº 370/2009
Emenda: Indica ao Prefeito sugestões contidas no Anteprojeto de Lei, que dispõe sobre a necessidade de construção de Unidade Asilar no Município e da outras providencias. 

Senhor Presidente:

Indico à Mesa Diretora dispensadas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Prefeito, solicitando o envio de Mensagem à esta Câmara no Sentido de enviar anteprojeto de Lei que dispõe  sobre a construção de Unidade Asilar, parte integrante desta proposição, conforme sugestões contidas no seguinte anteprojeto de Lei.   

Anteprojeto de LEI

Dispõe sobre a Construção de Unidade Asilar e da outras providências.

Art. 1º - Dispõe sobre necessidade da construção de uma unidade asilar no Município de Vassouras/RJ.

Art. 2º - A unidade asilar poderá atender a até 60 (sessenta) idosos.

Art. 3º - É proibida a permanência de idosos portadores de doenças que exijam assistência médica permanente ou assistência de enfermagem intensiva, cuja falta possa agravar ou por em risco sua vida ou a de terceiros, na unidade asilar.

Art. 4º - A unidade prestadora do serviço deverá dispor de equipe técnica formada por geriatra, psicólogo, assistente social, enfermeiro (a) e nutricionista em plantões com carga horária mínima de 08 (oito) horas semanais.

Art. 5º- A unidade deverá estar adaptado ao uso de pessoas portadoras de deficiência e/ou mobilidade reduzida e disponibilizar equipamentos que favoreçam a higienização e segurança dos internos.

Art. 6º - As verbas destinadas para a execução desta Lei, serão de dotação orçamentária própria do Governo do Municipal.

Art. 7º - O Poder Executivo, poderá firmar convênio com a iniciativa privada para implementar a execução desta Lei, através da Parceria Público Privada- PPP.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Uma unidade asilar de qualidade é fundamental em nosso Município. E Vassouras possui uma grande demanda para o cuidado e a proteção de seus idosos e com a construção de uma unidade como essa, os idosos estarão num local seguro, confortável e digno.
É necessário que haja a contratação de uma equipe multidisciplinar para melhor atendimento dos idosos e adaptações estruturais para melhor conforto e deslocamento de idosos portadores de deficiência ou que sofram de mobilidade reduzida.

Tenho a certeza, que a construção dessa unidade, virá ao encontro do anseio de parte da sociedade do Municipio, que buscam valorizar seus idosos e não, como muitas das vezes, deixá-los abandonados e sem perspectivas, lançados à própria sorte.
Vassouras, 12 de maio de 2009.

Grace de Medeiros Araújo Pontes

Vereadora


